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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000433-64.2013.815.2003
ORIGEM: 4ª Vara Regional de Mangabeira - Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz Tercio Chaves de Moura, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: José Roberto Justino Filho
ADVOGADO: Maria da Penha Batista Sousa
APELADO: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior

PRELIMINAR. VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO.  PRETENSÃO DE
QUE FOSSE APLICADA A PENA DE REVELIA. DESCABIMENTO.
DEFEITO  QUE  ENSEJA  A  INTIMAÇÃO  DA  PARTE  ADVERSA,
PARA SANÁ-LO. REJEIÇÃO.

1. Do STJ: “A jurisprudência desta Corte assentou que, em se
tratando de vício sanável, deverá o Juiz suspender o feito, bem
como marcar prazo razoável, a fim de oportunizar às partes a
correção do aludido defeito, a teor do disposto no art. 13 do
CPC/1973. Precedentes: AgInt  no Ag 1.433.402/MT, Rel. Min.
GURGEL  DE  FARIA,  DJe  19.5.2016;  AgRg  no  REsp.
1.173.846/MA,  Rel.  Min.  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  DJe
25.6.2013  e  EDcl  no  RMS  12.641/PA,  Rel.  Min.  GILSON
DIPP,  DJ  29.10.2001.  […]”  (RMS  50.734/BA,  Rel.  Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
09/08/2016, DJe 23/08/2016).

2. Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  AUSÊNCIA  DE  NECESSIDADE  DE
PRODUÇÃO DE PROVAS EM AUDIÊNCIA. REJEIÇÃO.

1.  Não  havendo  necessidade  de  produção  de  provas  em
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audiência,  já  que  a  discussão  demanda  apenas  acervo
documental, é cabível o julgamento antecipado da lide.

2. Preliminar rejeitada.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  1) CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA ANUAL SUPERIOR
AO DUODÉCUPLO DA MENSAL. LEGALIDADE. 2) COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DA  CLÁUSULA
CONTRATUAL QUE ESTABELECE A COBRANÇA DA RESPECTIVA
TARIFA. INVIABILIDADE DO PLEITO REVISIONAL. 3) RECURSO
DESPROVIDO.

1. “Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada
em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170-
36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que
expressamente  prevista  no  ajuste.  A  previsão,  no  contrato
bancário,  de taxa de juros  anual  superior  ao duodécuplo da
mensal  é suficiente para permitir  a cobrança da taxa efetiva
anual contratada (Recurso Especial repetitivo n. 973.827/RS).”
(STJ, AgRg no REsp 1442155/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe
23/05/2014).

2.  “A  parte  deve  especificar  quais  as  cláusulas  contratuais
pretende que sejam revisadas ou anuladas e em que consistem
suas supostas irregularidades.” (TJ-DF - APC: 20140111509938,
Relator: SÉRGIO ROCHA, Data de Julgamento: 03/06/2015, 4ª
Turma Cível, Data de Publicação: DJE 18/06/2015. Pág.: 187)

3. Recurso desprovido.

Vistos etc. 

JOSÉ  ROBERTO  JUSTINO  FILHO  recorre  de  sentença (f.
123/124)  proferida  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  Regional  de  Mangabeira,  da
Comarca da  Capital,  que julgou improcedente o pedido formulado nos
autos de ação revisional proposta contra BANCO BRADESCO S/A.

 
A sentença tem a seguinte ementa:

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO – ALEGAÇÃO DE DISCREPÂNCIA
ENTRE  A  TAXA  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  CONTRATADA  E  A
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EFETIVAMENTE PRATICADA –  DIFERENÇA OBTIDA EM RAZÃO DA
CAPITALIZAÇÃO  EXPRESSAMENTE  PACTUADA  –  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA NÃO COMPROVADA – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
“Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema
Financeiro  Nacional,  é  admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano”.

Embora vedada a cobrança de permanência de forma cumulada com
outros encargos, faz-se necessária sua previsão contratual para que
se possa apurar sua eventual ilegalidade. (f. 123)

Teses recursais, em síntese: a)  revelia da parte contrária,
decorrente  de  vício  de  representação;  b)  cerceamento  de  defesa,
decorrente  do  julgamento  antecipado  da  lide;  c)  impossibilidade  de
cobrança de juros capitalizados; d) ilegalidade da exigência da comissão
de permanência.

Contrarrazões às f. 153/171.

Parecer da Procuradoria de Justiça sem manifestação meritória
(f. 175/178).

É o relatório.

DECIDO.

- VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO

Diz a parte que o Juízo a quo deveria ter declarado a revelia da
parte adversa, em razão de suposto vício de representação.

Sem razão.

Consoante  pacífica  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, consolidada à luz do antigo CPC, o vício de representação enseja a
intimação da parte para saná-lo; só depois de esgotado o prazo concedido
pelo juiz, aí sim, pode ser decretada a revelia.

Cito precedentes:

RECURSO  ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO.  AGENTE  PENITENCIÁRIO   DO  ESTADO  DA  BAHIA.
ALEGAÇÃO  DE  DESOBEDIÊNCIA  À  ORDEM  DE   CLASSIFICAÇÃO.
MANDADO   DE   SEGURANÇA   EXTINTO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO  PELA  CORTE  DE  ORIGEM  EM RAZÃO DE VÍCIO DE
REPRESENTAÇÃO. NECESSIDADE  ABERTURA  DE  PRAZO  PARA  A
REGULARIZAÇÃO. ART.  13 DO CPC/1973.  RECURSO  ORDINÁRIO
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PARCIALMENTE PROVIDO, EM CONFORMIDADE COM O PARECER DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. A jurisprudência  desta  Corte
assentou que, em se tratando de vício  sanável,  deverá  o
Juiz  suspender o feito, bem como marcar prazo razoável, a
fim de oportunizar às partes a correção do aludido defeito,  a
teor  do  disposto no art. 13 do CPC/1973. Precedentes: AgInt
no Ag 1.433.402/MT, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 19.5.2016;
AgRg no REsp. 1.173.846/MA, Rel. Min. MARCO AURÉLIOBELLIZZE,
DJe 25.6.2013 e EDcl no RMS 12.641/PA, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ
29.10.2001.  […] (RMS 50.734/BA,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO NUNES
MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  09/08/2016,  DJe
23/08/2016)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. VÍCIO
DE REPRESENTAÇÃO SANADO TEMPESTIVAMENTE. DENUNCIAÇÃO À
LIDE. DESNECESSIDADE. 1. É pacífico nesta Corte que a falta de
instrumento  de  mandato  constitui  defeito  sanável  nas
instâncias  ordinárias,  aplicando-se,  para  o  fim  de
regularização da representação postulatória,  o  disposto no
art.  13  do  CPC.  No  caso  dos  autos,  considerando  que  o
recorrido  se  antecipou  e  apresentou  o  instrumento
procuratório,  independentemente,  inclusive,  de
determinação  judicial,  não  há  violação  ao  referido
dispositivo.  […]  (AgRg  no  REsp  1182097/PE,  Rel.  Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/10/2013,
DJe 22/10/2013)

Rejeito, pois, a preliminar.

- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE

Cumpre-me rebater a preliminar suscitada.

Sabe-se que o Juiz detém prerrogativa para indeferir pedido de
dilação probatória que tenha por objetivo precípuo causar uma desordem
processual. Tal atuação, em momento nenhum, caracteriza cerceamento
do direito de defesa, mas, de modo contrário, é legal, em homenagem ao
princípio  da  celeridade  processual,  que  hoje  tem  status  constitucional
(inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal).

O  Magistrado  sentenciante  observou,  de  forma  fidedigna,  o
inciso I do art. 330 do antigo Código de Processo Civil, o qual autorizava
o julgamento antecipado da lide, quando não houvesse necessidade de
produção de prova em audiência, como é o caso dos autos. Vejamos:

Art.  330.  O  juiz  conhecerá  diretamente  do  pedido,  proferindo
sentença: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)
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I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo
de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em
audiência; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973). 

Eis entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  POPULAR.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES.  ATO LESIVO. RESSARCIMENTO.  SÚMULA 7/STJ. 1.
Consoante jurisprudência desta Corte, não há cerceamento
do  direito  de  defesa  quando  o  juiz  tem o  poder-dever  de
julgar a lide antecipadamente, dispensando a realização de
audiência  para  a  produção  de  provas  ao  constatar  que  o
acervo documental é suficiente para nortear e instruir  seu
entendimento. 2. A análise das condições que envolvem a prática
ou não de ato lesivo, e o consequente dever de ressarcir os cofres
públicos, como estabelecido no acórdão a quo, demandaria incursão
na seara fática dos autos, inviável em sede de recurso especial, ante
o óbice da Súmula 7 do STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no
AREsp  431.164/RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 18/03/2014).

Estou  persuadido,  assim,  de  que  houve  o  cumprimento  da
exigência  constitucional,  qual  seja,  a  observância  do  princípio  da
celeridade processual, mormente quando a discussão se cinge à análise de
prova documental.

Rejeito, pois, a preliminar de cerceamento de defesa.

MÉRITO RECURSAL 

- CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

Diz  a  jurisprudência  vinculante  do  Colendo  STJ  que,  nos
contratos bancários firmados após a edição da Medida Provisória n. 1.963-
17/2000 (31.3.2000), é permitida a cobrança de juros capitalizados
em periodicidade mensal, desde que, alternativa e/ou cumulativamente:
1) a cobrança esteja expressamente pactuada; 2) a taxa de juros anual for
superior ao duodécuplo da mensal.

Cito precedente nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.  LEGALIDADE  DA  COBRANÇA.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DE  JUROS.  TAXA  DE  JUROS  ANUAL  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO  DA  MENSAL.  […]  3.  Nos  contratos  bancários
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firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-
17/2000,  reeditada  sob  o  n.  2.170-36/2001,  é  lícita  a
capitalização  mensal  dos  juros,  desde  que  expressamente
prevista no ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa
de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir  a  cobrança da taxa efetiva anual  contratada
(Recurso  Especial  repetitivo  n.  973.827/RS).  4.  Agravo
regimental parcialmente provido para se conhecer do recurso especial
e  dar-lhe  parcial  provimento.  (AgRg  no  REsp  1442155/RS,  Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
08/05/2014, DJe 23/05/2014).

Na  espécie,  o  contrato  é  posterior  às  sobreditas  medidas
provisórias, já que foi assinado em 2012 (f. 22), e a taxa anual (31,63%)
é superior ao duodécuplo da mensal (2,32%) (f. 22), razão pela qual está
autorizada a capitalização de juros.

- DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

Diz  o  recorrente  que  é  ilegal  a  exigência  da  comissão  de
permanência.

A sentença julgou improcedente tal pleito, sob o argumento de
que o autor não teria indicado qual a cláusula contratual que estabelecia a
cobrança da referida tarifa.

O apelante repete o erro neste recurso, deixando de especificar,
no instrumento contratual, o campo em que há previsão da cobrança da
comissão de permanência.

Sobre o tema, a jurisprudência tem dito:

APELAÇÃO CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  INDEFERIMENTO  DA
INICIAL.  AUSÊNCIA  DE  EMENDA.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DA
CAUSA DE PEDIR E DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS SUPOSTAMENTE
ABUSIVAS.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  NÃO
PROVIMENTO. 1.  A parte deve especificar quais as cláusulas
contratuais pretende que sejam revisadas ou anuladas e em
que consistem suas supostas irregularidades. 2. Não havendo
emenda especificando as cláusulas a serem revistas e o motivo do
pedido de revisão destas, o magistrado está impedido de conhecer de
ofício possíveis abusividades (Súmula nº 381 do STJ), ensejando o
indeferimento  da  inicial.  3.  Negou-se  provimento  ao  apelo  da
embargante.  (TJ-DF  -  APC:  20140111509938,  Relator:  SÉRGIO
ROCHA, Data de Julgamento: 03/06/2015,  4ª Turma Cível, Data de
Publicação: Publicado no DJE : 18/06/2015 . Pág.: 187)
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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO –
NEGÓCIOS  JURÍDICOS  FIRMADOS  COM  PESSOA  JURÍDICA  –
EMPRÉSTIMO, CAPITAL DE GIRO, ETC. – VEDAÇÃO AO JULGADOR
CONHECER  DE  OFÍCIO  DE  CLÁUSULAS  ABUSIVAS  OU  ILEGAIS  –
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS – INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA QUE NÃO LEVA À PROCEDÊNCIA DO PEDIDO –
SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 –
Nos termos do enunciado da súmula n.º 381 do c. STJ, “nos
contratos  bancários,  é  vedado  ao  julgador  conhecer,  de
ofício,  da  abusividade  das  cláusulas”.  Assim,  cabe  à  parte
indicar,  precisamente,  quais  as  cláusulas  do  contrato  que
entende ser abusivas ou ilegais, sobretudo quando há laudo
pericial  nos autos, e não deixar para o julgador apreciar o
negócio jurídico objeto da demanda. Precedentes do e. TJES.
2 – A inversão do ônus da prova não conduz, necessariamente, à
procedência do pedido. A parte autora deve, ao menos, amparar sua
pretensão às provas existentes nos autos, e não transferir um ônus
seu para o juiz da causa. [...] (TJ-ES - APL: 00132011820098080011,
Relator:  WILLIAM  COUTO  GONÇALVES,  Data  de  Julgamento:
22/07/2014,   PRIMEIRA  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:
31/07/2014)

DIREITO  DO  CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  CARTÃO  DE  CRÉDITO  CONSIGNADO.  PEDIDOS  DE
NULIDADE  DO  INSTRUMENTO  E  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO  DOS
VALORES PAGOS. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE CLÁUSULAS E
ENCARGOS SUPOSTAMENTE  ILEGAIS  E  ABUSIVOS.  AUSÊNCIA  DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. POSTULAÇÃO QUE
DEVE  OBRIGATORIAMENTE  SE  FUNDAR  NO  RESPECTIVO
CONTRATO.  AUSÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.
POSSIBILIDADE.  EFEITO  TRANSLATIVO.  I  -  Nos  contratos
bancários  é  vedado  ao  juiz  conhecer,  de  ofício,  da
abusividade das cláusulas (Súmula 381 do STJ), razão pela
qual  deve constar da inicial  da ação revisional  a indicação
precisa  dos  encargos  tidos  como ilegais  ou  abusivos,  com
substrato,  obrigatoriamente,  no  respectivo  instrumento
contratual. […]  (TJ-MA  -  APL:  0585432014  MA  0000153-
89.2014.8.10.0001,  Relator:  MARCELO  CARVALHO  SILVA,  Data  de
Julgamento:  05/05/2015,   SEGUNDA  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 07/05/2015)

Assim, mantenho a sentença, também, neste aspecto.

- PARTE DISPOSITIVA

Assim, nego provimento ao recurso, amparado com base no
art. 932, IV, “b”, do novo Código de Processo Civil.
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Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 08 de novembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator


